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Secretaria de Cultura

A Secretaria Municipal de Cultura torna pública a lista de classificação final da etapa de Análise de Mérito Cultural dos projetos inscritos no 

Edital 011/2023 – Setor Audiovisual – Lei Paulo Gustavo

A Comissão Municipal para implementação da Lei Paulo Gustavo, nomeada por meio da portaria 4.851-GP de 27 de junho de 2023, comunica 

que em virtude do não preenchimento de todas as vagas previstas nas categorias contidas no Edital 011/2023, existem recursos remanescentes. 

Diante do exposto, a comissão decide que de acordo com o item 12 do referido edital, que prevê o remanejamento entre as categorias, fica 

decidido que: passarão a ser contemplados no Edital 011/2023, 12 (doze) propostas culturais no segmento CURTA-METRAGEM.

Categoria - CURTA METRAGEM

NOME PROTOCOLO COTA PONTOS CLASSIFICAÇÃO
Thiago Cervan Martins 50859 SIM 296 CONTEMPLADO
Leonardo G Gonçalves Prod. Teatrais – ME 50956 291 CONTEMPLADO
Pedro Fernandes Diniz 50756 281 CONTEMPLADO
Luiza Izulina Catenaci Guerra 39907528803 50866 276 CONTEMPLADO
Karina Iliescu Costa 46629458877 51588 274 CONTEMPLADO
Paulo Cesar Dias 51074 SIM 271 CONTEMPLADO
Mater Dei Cam – Casa de Apoio a Menina 51088 266 CONTEMPLADO
Clodoaldo de Almeida Simões 50861 SIM 258 CONTEMPLADO
Raquel Costa da Silva 51384 SIM 257 CONTEMPLADO
Osni Tadeu Dias 51621 SIM 253 CONTEMPLADO
Instituto de Arte e Cultura Garatuja 50896 --- 264 CONTEMPLADO
Ian Marceu Iordanu 44560952884 51117 --- 260 CONTEMPLADO

Categoria – NANOMETRAGEM 

NOME PROTOCOLO COTA PONTOS CLASSIFICAÇÃO
Heitor Luna da Silva 51482 SIM 164 CONTEMPLADO
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Atos do Poder Executivo
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Categoria – FORMAÇÃO 

NOME PROTOCOLO COTA PONTOS CLASSIFICAÇÃO
Paula Spacek 51622 --- 281 CONTEMPLADO
Gargantua Produções E Edições Artísticas 
Ltda 50752 --- 204 CONTEMPLADO

Categoria – MOSTRA

NOME PROTOCOLO COTA PONTOS CLASSIFICAÇÃO
Eliane Tenório Cavalcante 51077 --- 270 CONTEMPLADO

Categoria – ROTEIRO 

NOME PROTOCOLO COTA PONTOS CLASSIFICAÇÃO
Laura Barile 50748 --- 269 CONTEMPLADO
Bryan Felipe Marquini 51082 --- 234 CONTEMPLADO
Daniel Tadeu Obeid 50911 --- 216 CONTEMPLADO

Conforme item 13 e 13.1 do Edital, finalizada a etapa de análise de mérito cultural, e publicação no Imprensa Oficial do Município, o proponente 

do projeto contemplado deverá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, do dia 10/11/23 ao dia 17/11/23, anexar no mesmo protocolo aberto para a 

inscrição na plataforma https://atibaia.1doc.com.br/ atendimento, todos os documentos exigidos conforme natureza jurídica.

Salientamos ainda que cabe aos proponentes se atentarem ao prazo estipulado e aos seguintes itens do  Edital:

13.7.1 Não caberá recurso na hipótese de não apresentação da documentação no prazo estipulado.

13.9 Caso o proponente contemplado na 1ª etapa do edital, não envie os documentos solicitados no item 13.1 no prazo estipulado, o projeto não 

será habilitado e será convocado o candidato suplente obedecendo à ordem da lista de classificação e respeitando o(s) percentual(is) definido(s) 

no item 6. e demais especificações do Edital.

13.10. O suplente será convocado através de publicação na Imprensa Oficial do Município e terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentação 

da documentação para habilitação 

21.8. Não serão aceitas complementações, modificações ou substituições de dados e de anexos após o prazo acima estipulado.

21.9. As/os proponentes, que enviarem cópias ilegíveis de qualquer material solicitado neste Edital, serão inabilitados(as).

Maria da Glória Carvalho Ribas Diniz

Secretária de Cultura
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